PROJETO DE LEI Nº 1950/2003

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ALTO DOS CAIÇARAS – AMBAC.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro Alto dos Caiçaras - AMBAC, associação sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de junho de 2003.





OTAVIANO MARQUES DE AMORIM





Vereador

JUSTIFICATIVA:


A Associação de Moradores do Bairro Alto dos Caiçaras – AMBAC, fundada em 3 de dezembro de 2001, com sede no município de Patos de Minas é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica própria, terá duração por tempo indeterminado e tem por finalidades: a) coordenar as atividades e cultivar a cordialidade entre seus sócios; b) promover reuniões para estudo dos problemas sociais do bairro; c) promover atividades sociais e desportivas para angariar fundos para a promoção das famílias menos favorecidas; d) promover assistência médica, hospitalar, odontológica visando a melhoria da qualidade de vida da população do bairro; e) reivindicar melhoria da infra-estrutura do bairro, junto aos órgãos competentes; f) desenvolver atividades de assistência social que estiverem ao seu alcance.

